
A ASSEMBLÉIA LEGISLATI

PROJETO DE LEI No 43 , DE

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

va DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - E declarada de utilidade pública a 
Soci-

edade Bíblica do Brasil, com sede em Barue
ri, SP.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na dat
a de sua

PROTOCOLO

REGISTRO GERAL LEGISL.
publicação.

A entidade denominada SOCIEDADE BÍBLICA DO BRASIL, 
fundada

dade civil, com personalidade jurídica, sem
 fins N

em 10.6.1948, é uma Socie

lucrativos, sem discriminações de nenhuma sorte e de nenhum
a coloração poli-

tica.

É de Utilidade Pública Federal, conforme decreto
 57.171,

de 4.11.1965, assinado pelo presidente H. Castelo Branco, cuj
a cópia de publi-

cação aqui juntamos.

A Sociedade Bíblica do Brasil, cujo lema é "Dar a Bíb
lia à

pátria", traduz, revisa, edita e promove o uso das Sagr
adas Escituras, sem

o de seus Estatutos, aqui anexados.

A obra de assistência social da entidade desenv
olve-se na

"Luz na Amazônia", prestando atendimento médic
o,

Amazônia, através do Barco
ulações ribeirinhas e carentes.

odontológico, ambulatorial, e farmacêutico às p
op

Grande distribuição de literatura é promovida na 
rede esco-

s, em unidades da FEBEM, em hospitais e sanatórios,
 em peni-

1ar de todo o paí

no esforço de colaborar para O soerguimento mora
l de nos-

tenciárias e prisões,

so povo, pelo conhecimento das Sagradas Escritur
as.

A distribuição de Bíblias completas, em 1991,
 ultrapassou

cifra de 1.250.000 exemplares. A distribuição geral, em 199
1, chegou a 143 mi-



lhões de cópias.

A Sociedade Bíblica do Brasil, de que é presidente o Dr.

Aldo Fagundes, Ministro do Superior Tribunal Militar, tem por Secretário Geral

o Rev. Luiz Antônio Giraldi.

A entidade vem, ao longo de décadas, prestando relevantes

serviços à comunidade, sempre voltada para a consecução de ideais humanitários

e bíblicos.

Assim sendo, julgamos oportuna a apresentação desta propôó-

situra, que pretende dar condições de utilidade pública neste Estado à enti-

dade cujosserviçosã coletividade são singularmente relevantes. Para isso, con-

tamos com o apoio dos nobres pares desta Casa.

Sala das Sessões, em


